
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL 

 

PORTARIA PR/RS Nº 869, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e conforme 

Portaria PGR nº 601, de 29 de setembro de 2021, considerando a PORTARIA PGR/MPF n° 425, de 

12 de junho de 2023, e a DECLARAÇÃO COOR/PRM-RS - PRM-ERE-RS-00004288/2023, 

resolve: 

1. Designar o Procurador da República FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO para 

coordenar a Procuradoria da República em Erechim, em substituição, nos períodos de 27/02/2023 a 

28/02/2023; 01/03/2023 a 03/03/2023; 06/03/2023 a 10/03/2023; 14/08/2023 a 18/08/2023 e 

21/08/2023 a 25/08/2023, nos afastamentos do coordenador titular. 

2. Dê-se ciência. 

3. Publique-se. 

 

FELIPE DA SILVA MÜLLER 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 set. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 55.  
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